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  Poder Legislativo
                          CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2018, que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2018”. 

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

O artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar em até 5% (cinco por cento) do valor autorizado no artigo 1º.”


Sala das Sessões, 19 de junho de 2018.


Waldair Barbosa Costa  
         Vereador – PSD 
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